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Inatividade a qtie se refere o Anexo Ii da Lei o' 8.237, de 30 de setembro de 1991, a partir de 1' de
dezembro de 1994, passam a ser os constantes do Anexo VII desta Medida Provisória.

Art. 7' O disposto nesta Medida Provisória aplica-se, no que couber, aos proventos da
inatividade e às pensões decorrentes do falecimento de servidor público federal.

ArO 8' As despesas decorrentes desta Medida Provisória correrSo á conta das dotações
orçamentárias próprias.

Aro. 9' Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória o' 1.474-
24, de 4 de julho de 1996.

Aro. 10. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Aro. 11 Revogam-se o disposto no § 1' do aro. 1 ° da Lei Delegada n' 12, de 7 d agosto
de 1992, com a redação dada pelo art. 42 da Lei n° 8.880, de 27 de maio de 1994, e demais disposições
em contrário, a partir de 1' de setembro de 1994.

Brasilia, 19 de agosto de 1996; 175' da Independência e 108' da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Nelson A. Jobim
Pedro Malan
Antonio Kandir
Luiz Carlos Bresser Pereira
Clóvis de Barros Carvalho
Benedito Onofre Bezerra Leonel

ANEXO IDA MEDIDA PROVISORIA N' 1.474-25, DE 1 DE AGOSTO DE 199

Tabela de vencimento baslco apileaveis aos servidores das Carreiras de Diplomata. Auditoria do
Tesouro Nacional, Policia Federal, Policia Civil do DF e dos Policiais Civis dos Extintos Terrilorios

Federais, Oresmento, de Financas a Controle. Procuradoria da Fazenda Nacional. Especialistas em

PoiIticaa Publicas e G.stao Governamental. Carreira de Ciencia e Tecnologia e dos servidores da
SAE, FCBIA, SUSEP. CVM e IPEA.

CL P SUPERIOR INTERMEDIARIO AUXILIAR

40 HORAS	 30 HORAS 40 HORAS 30 HORAS 40 HORAS	 30 HORAS

III 429,51 322.13 253,90 190,43 150.35 112,76

A II 401,88 301.41 243,28 182.46 143.17 107,38

375,55 281.66 233.10 174.83 136,32 102,24

Vi 330,08 247,56 223,36 1 167.52 129.82 1 97.371

V 310,48 232,86 214,04 1 160.53 123,64 1 92,73

is •	 iv 301,52 226,14 1 205,11 153,83 1 117,77 1
til 292,82 219,62 194.56 1 147.42 112.17 84,13

II 284,37 213.28 188.37 141.28 106,86 É 80,15

276.17 207,13 180.94 135.41 101,82 ' 76,37

Vi 265,21 201,16 173.04 129.78 97,02 72.77

V 260,49 195,37 165,86 124.40 92,46 69,35

O iv 252,99 189,74 158,98 119,23 88,12 66,09

III 245,71 184,29 152,41 114.31 84,01 63,01

ti 239.64 175,58 1 146,10 1 109,58 90.09 1 60,07

- 231,78 173.84 140.07 105.05 1 76.36 j 57.27

V 229,13 169,85 134,30 100,73 1 72,81 54,61

IV 218,66 184.00 128.76 96.57 1 69,44 52,08

O	 lii	 212,39	 159.29	 123.47	 92.60	 66.24 1	 49.68

ti	 206.30 1	 154,73	 118,40	 88,80	 63.20 1	 47.40

	

200,39 1 	150.29 f	 113,99 i	 85916	 60.31 1	 45.23

ANEXO i.A DA MEDIDA PROVISORIA N' 1.474-25, DE 1 DE AGOSTO DE 199 G

TRIBUNAL MARITIMO

DENOMINACAO	 VENCIMENTO BASICO

JUIZ-PRESIDENTE	 429,51

JUIZ 409.06

'5ELe23

ANEXO I•B DA MEDIDA PROVISORIA N' 1.474-25, DE 1 DE AGOSTO DE 199C

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO

DENOMINACAO	 VENCIMENTO BASICO	 IORAT (ART. 7- DA LEI 8.460/921

ADVOGADO DA UNO DE CLASSE ESPECIAL	 429,91	 170,92

ADVOGADO DA UNIAO DE PRIMEIRA CLASSE	 401.88	 163,38

ADVOGADO DA UNIAO DE SEGUNDA CLASSE	 375,55	 -	 156.17

ANEXO 11 DA MEDIDA PROVISORIA N'	 es 1 oa AGOSTO DE 1924
1.474-25

TAREIA DE VENCIMENTO BÁSICO APLICAVEIS AOS PROFESSORES DO MAGISTERIO SUPERIOR

20 HORAS	 40 HORAS

CLASSE NIVEL GRADUADO	 GRADUADO

TITULAR U 214.75 429.50
4 171.80 1 343,60

ADJUNTO 3 163,62 327,24
2 155,13 311,66
1 148.41 296.82
4 134,92 26914

ASSISTENTE 3 128.49-;: 256,99
2 ' 122.38 244,78

1	 1 116.65 233.10

1 105,95 211,90
AUXILIAR 3 100.91 201,92

2 96.10 1 19220

1 1 91,52 183.04 -

ANEXO 11-A DA MEDIDA PROVISOR1AN' 	 DE 1 DE AGOSTO DE19SC
1.474-25

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO APLICÁVEIS AOS PROFESSORES DO UAO1STERIO DEI' E 2 GRAUS

20 HORAS	 40 NORAS

CLASSE	 NIVEL	 GRADUADO	 '	 GRADUADO

TITULAR U'	 198,67 I	 357,21
4 165,59 331.10

E 3 157,66 315,32

2 150,16 300,32
______________ 143,01 286.02

4	 130,00	 260,00
D 3	 123,81	 247,62

2	 117,91	 233,92
1	 112,30	 224,60
4	 105,95 211,90

C 3	 100,90 201,90

2	 96,10 19230
1	 1	 91,52- 193,04

4 86.33 172.66
5 3 '	 52,23 164,46

2 78,31 156,62

74,58 149,16

4 70.36 140,72
A 3 67,01 134,02

2 63,82 127,94

60.78 121.56

ANEXO III DA MEDIDA PROVISORIA N'l - 474-25DE 1 DE AGOSTO DE 199 (•

Tabelado vencimento bailes apllcaveus aos Cargos do Sistema de Cargos Inatituidos peles

Leis n'a 5,645170 e 6.550175, doa servidores lecnicos. idminiatrativos das instituicoes Federais
de Ensino, conforme Art. 3' e seguintes da Lei n° 7.596187 dos servidores do IBAMA,
EMBRATUR. INCRA. CFiAer, 19PC. IBAC. FBN. FCRB. FCP, LOA. FUNAI, FUNAG. FAE. ENAP, FNS,
ROGUETTE PINTO, FNDE. SUDAM. SUFRAMA. SUDENE. CEPLAC e Tabela de Especialistas.

CL P SUPERIOR INTERMEDIARIO
-J

AUXILIAR

40 HORAS 130 HORAS 1 40 HORAS 30HORAS _ HORAS

III 397,04 J	 297.78 203,31 1 152,48

40 HORt

7,6013103,20

A '	 ti 373,96 280,47 195,85 146,89 1 1398,45

351,75 263.81 188.691 141.51 12, 93,93

VI 302,05 226.54 1 181.771 136.33 1 119.51 89,63'T V 282,67 212,00 175,13	 ' 131,35 
j

114,04 85.53

IV ,	 273,11 1	 204,83 1 168,73 126,55 1 108,84 81,63

253,88 197,91 162,59 1 121.94 103,98 1	 77,91

II 254,97 191,221 156,67 1 117,50 1 99.16 74,37

- 246,37 184.78 _ 155,96 1 113,221 94,66 71.00

VI 238,09 178,54 145,48 109,11 • 90,37 67,78

V 230,04 172,53 140,21 105.15 86.29 64,72

C IV 222,29 166,72 135,13 101,35 1 82.40 61,80

III 214.82 161,12 130,24 97.68
78,701 59.02

II 207,60 155,70 125,54 94,15 75.18 56,39

200,63 150,47 _ 121,02 90.77 71,81 53,66 

V 193,91 116.661145.43 , 57,49 1 68,63 51,47 
1

IV 187,41 140,55 1 112,47 i 84.39 . 65,58 49,18

181.14 135.86 ' 108,43 81,33 1 62,67 47,01
II 175.10 131,32 104,55 78.41 1 59,92 44,94

- 169.24 126,93 1 100,82 75.61 1 57,28 42,96
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Inatividade a qtie se refere o Anexo Ii da Lei o' 8.237, de 30 de setembro de 1991, a partir de 1' de
dezembro de 1994, passam a ser os constantes do Anexo VII desta Medida Provisória.

Art. 7' O disposto nesta Medida Provisória aplica-se, no que couber, aos proventos da
inatividade e às pensões decorrentes do falecimento de servidor público federal.

ArO 8' As despesas decorrentes desta Medida Provisória correrSo á conta das dotações
orçamentárias próprias.

Aro. 9' Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória o' 1.474-
24, de 4 de julho de 1996.

Aro. 10. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Aro. 11 Revogam-se o disposto no § 1' do aro. 1 ° da Lei Delegada n' 12, de 7 d agosto
de 1992, com a redação dada pelo art. 42 da Lei n° 8.880, de 27 de maio de 1994, e demais disposições
em contrário, a partir de 1' de setembro de 1994.

Brasilia, 19 de agosto de 1996; 175' da Independência e 108' da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Nelson A. Jobim
Pedro Malan
Antonio Kandir
Luiz Carlos Bresser Pereira
Clóvis de Barros Carvalho
Benedito Onofre Bezerra Leonel

ANEXO IDA MEDIDA PROVISORIA N' 1.474-25, DE 1 DE AGOSTO DE 199

Tabela de vencimento baslco apileaveis aos servidores das Carreiras de Diplomata. Auditoria do
Tesouro Nacional, Policia Federal, Policia Civil do DF e dos Policiais Civis dos Extintos Terrilorios

Federais, Oresmento, de Financas a Controle. Procuradoria da Fazenda Nacional. Especialistas em

PoiIticaa Publicas e G.stao Governamental. Carreira de Ciencia e Tecnologia e dos servidores da
SAE, FCBIA, SUSEP. CVM e IPEA.

CL P SUPERIOR INTERMEDIARIO AUXILIAR

40 HORAS	 30 HORAS 40 HORAS 30 HORAS 40 HORAS	 30 HORAS

III 429,51 322.13 253,90 190,43 150.35 112,76

A II 401,88 301.41 243,28 182.46 143.17 107,38

375,55 281.66 233.10 174.83 136,32 102,24

Vi 330,08 247,56 223,36 1 167.52 129.82 1 97.371

V 310,48 232,86 214,04 1 160.53 123,64 1 92,73

is •	 iv 301,52 226,14 1 205,11 153,83 1 117,77 1
til 292,82 219,62 194.56 1 147.42 112.17 84,13

II 284,37 213.28 188.37 141.28 106,86 É 80,15

276.17 207,13 180.94 135.41 101,82 ' 76,37

Vi 265,21 201,16 173.04 129.78 97,02 72.77

V 260,49 195,37 165,86 124.40 92,46 69,35

O iv 252,99 189,74 158,98 119,23 88,12 66,09

III 245,71 184,29 152,41 114.31 84,01 63,01

ti 239.64 175,58 1 146,10 1 109,58 90.09 1 60,07

- 231,78 173.84 140.07 105.05 1 76.36 j 57.27

V 229,13 169,85 134,30 100,73 1 72,81 54,61

IV 218,66 184.00 128.76 96.57 1 69,44 52,08

O	 lii	 212,39	 159.29	 123.47	 92.60	 66.24 1	 49.68

ti	 206.30 1	 154,73	 118,40	 88,80	 63.20 1	 47.40

	

200,39 1 	150.29 f	 113,99 i	 85916	 60.31 1	 45.23

ANEXO i.A DA MEDIDA PROVISORIA N' 1.474-25, DE 1 DE AGOSTO DE 199 G

TRIBUNAL MARITIMO

DENOMINACAO	 VENCIMENTO BASICO

JUIZ-PRESIDENTE	 429,51

JUIZ 409.06

'5ELe23

ANEXO I•B DA MEDIDA PROVISORIA N' 1.474-25, DE 1 DE AGOSTO DE 199C

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO

DENOMINACAO	 VENCIMENTO BASICO	 IORAT (ART. 7- DA LEI 8.460/921

ADVOGADO DA UNO DE CLASSE ESPECIAL	 429,91	 170,92

ADVOGADO DA UNIAO DE PRIMEIRA CLASSE	 401.88	 163,38

ADVOGADO DA UNIAO DE SEGUNDA CLASSE	 375,55	 -	 156.17

ANEXO 11 DA MEDIDA PROVISORIA N'	 es 1 oa AGOSTO DE 1924
1.474-25

TAREIA DE VENCIMENTO BÁSICO APLICAVEIS AOS PROFESSORES DO MAGISTERIO SUPERIOR

20 HORAS	 40 HORAS

CLASSE NIVEL GRADUADO	 GRADUADO

TITULAR U 214.75 429.50
4 171.80 1 343,60

ADJUNTO 3 163,62 327,24
2 155,13 311,66
1 148.41 296.82
4 134,92 26914

ASSISTENTE 3 128.49-;: 256,99
2 ' 122.38 244,78

1	 1 116.65 233.10

1 105,95 211,90
AUXILIAR 3 100.91 201,92

2 96.10 1 19220

1 1 91,52 183.04 -

ANEXO 11-A DA MEDIDA PROVISOR1AN' 	 DE 1 DE AGOSTO DE19SC
1.474-25

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO APLICÁVEIS AOS PROFESSORES DO UAO1STERIO DEI' E 2 GRAUS

20 HORAS	 40 NORAS

CLASSE	 NIVEL	 GRADUADO	 '	 GRADUADO

TITULAR U'	 198,67 I	 357,21
4 165,59 331.10

E 3 157,66 315,32

2 150,16 300,32
______________ 143,01 286.02

4	 130,00	 260,00
D 3	 123,81	 247,62

2	 117,91	 233,92
1	 112,30	 224,60
4	 105,95 211,90

C 3	 100,90 201,90

2	 96,10 19230
1	 1	 91,52- 193,04

4 86.33 172.66
5 3 '	 52,23 164,46

2 78,31 156,62

74,58 149,16

4 70.36 140,72
A 3 67,01 134,02

2 63,82 127,94

60.78 121.56

ANEXO III DA MEDIDA PROVISORIA N'l - 474-25DE 1 DE AGOSTO DE 199 (•

Tabelado vencimento bailes apllcaveus aos Cargos do Sistema de Cargos Inatituidos peles

Leis n'a 5,645170 e 6.550175, doa servidores lecnicos. idminiatrativos das instituicoes Federais
de Ensino, conforme Art. 3' e seguintes da Lei n° 7.596187 dos servidores do IBAMA,
EMBRATUR. INCRA. CFiAer, 19PC. IBAC. FBN. FCRB. FCP, LOA. FUNAI, FUNAG. FAE. ENAP, FNS,
ROGUETTE PINTO, FNDE. SUDAM. SUFRAMA. SUDENE. CEPLAC e Tabela de Especialistas.

CL P SUPERIOR INTERMEDIARIO
-J

AUXILIAR

40 HORAS 130 HORAS 1 40 HORAS 30HORAS _ HORAS

III 397,04 J	 297.78 203,31 1 152,48

40 HORt

7,6013103,20

A '	 ti 373,96 280,47 195,85 146,89 1 1398,45

351,75 263.81 188.691 141.51 12, 93,93

VI 302,05 226.54 1 181.771 136.33 1 119.51 89,63'T V 282,67 212,00 175,13	 ' 131,35 
j

114,04 85.53

IV ,	 273,11 1	 204,83 1 168,73 126,55 1 108,84 81,63

253,88 197,91 162,59 1 121.94 103,98 1	 77,91

II 254,97 191,221 156,67 1 117,50 1 99.16 74,37

- 246,37 184.78 _ 155,96 1 113,221 94,66 71.00

VI 238,09 178,54 145,48 109,11 • 90,37 67,78

V 230,04 172,53 140,21 105.15 86.29 64,72

C IV 222,29 166,72 135,13 101,35 1 82.40 61,80

III 214.82 161,12 130,24 97.68
78,701 59.02

II 207,60 155,70 125,54 94,15 75.18 56,39

200,63 150,47 _ 121,02 90.77 71,81 53,66 

V 193,91 116.661145.43 , 57,49 1 68,63 51,47 
1

IV 187,41 140,55 1 112,47 i 84.39 . 65,58 49,18

181.14 135.86 ' 108,43 81,33 1 62,67 47,01
II 175.10 131,32 104,55 78.41 1 59,92 44,94

- 169.24 126,93 1 100,82 75.61 1 57,28 42,96
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ANEXO IV DA MEDIDA PROVISÕRIA N" 1.474-25 . DE 1 DE AGOSTO DE I99

NEXO II DA LEI " S.2.3. DE 30 DE SETEMI3R() DF 1991
GRATIFICACÕES E INDEIZACÕES

Tabela II - Gratificação de Habilicacão Militar

VALOR PERCENTUAL SITUAÇÕES

'O°o do soldo Curso., se Mios Esiusos

( alcunha 1

60/o do soldo Cursos de Altos Estudos

Catecoria II

50% do soldo Cursos de Aperfeiçoamento

35°	 do soldo Cursos de Especializaçúri

20% do soldo Cursos de Formação

Tabela III - Indenização de Representação

a) Pelo exercício do Posto ou Graduação em situações normais

POSTO/GRADUAÇÃO PERCENTUAIS

Oficial-General 101c do soldo

Oficial-Superior 00% do soldo

Oficial-Intermediário,	 Oficial-Subalterno. 50% do soldo

Guarda-Marinha e Aspirante-a-Oficial

Suboficial. Subtenente e Sariicnt' 3°o do soldo

Demais Praças Especiais e Praças ae v'raiisaçào 20'	 do soldo

inferior a 3° Sargento, exceto as prestadoras do

serviço militar inicial

Tabela VI - Adicional de Inatividade

ANEXOV-A DA MEDIDA ORO VISORIA ti' 1.474-25 DE 1 DE AGOSTO	 Dt- 1954

TRIBUNAL MARITIMO

DENOMINACAO
	

VENCiMENTO SLS.00

JUIZ-PRESIDENTE	 - --

JUIZ
	

40906

ANEXOVB DA MEDIDA PROVISORIA s° 1 .474-25. DE 1 DE AGOSTO	 DE 1996

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO	 -

DENOM1NACAO	 .Er,C.MENIO BA5,CQ	 6 460

ADVOGADO DA uNidO DE CATE005A ESPEC.AL	 .1291

ADVOGADO DA UNIdO DE PRIMEIRA CATEGORIA 	 -	 40188	 -	 153 :5

ADVOGADO DA UNIÃO DE SEGUNDA CATEGORIA 	 37555	 155 1

ANEXOVI DA MEDIDA PROVISORIA N°1 .474 DE 1 DE AGOSTO DE 195 E

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO APLICÁVEIS AOS PROFESSORES 00 MAGISTERIO SUPERIOR

20 HORAS 40 HORAS

CLASSE 1	 NIVEL GRADUADO GRADUADO

TITULAR U 214.79 1 429.51

4 176.91 353.52

ADJUNTO 3 160.29 338.50
1

162.00 324.00

1 105.03 310.05

4 142.23 284.45 1
ASSISTENTE 3 136.10 272,20

2 130.24 26048

1 5 124.53 240

4 114.34 228.68

AUXILIAR 3 109.42 215.83

2 104,71 209.41

1 100.20 200.39

Tabela de vencimento basico aplicaveus aos servidores das Carreiras Ge Diplomata. Auniloria CC

Tesouro Nacional. Policia Federal Policia Civil do DF e dos Policiais Civis dos	 Extintos Terrilorios

Federais Orcamenio no O'a;s e	 Cavirn'e Procs,ado,ia da Fazenda Nacinesi Esoeciastas e'"

POIiI,cas	 Pn icas e Des:as	 e -i.-,' e--a Ca''e.,a	 se	 C,eec,a e 7ecnologa	 -es se-coes na

SAE. FCS.A. Si,.SEP. Z	 II, PEA	 54:,IA	 1.CRÂ 0V.De	 moo Eoo	 s.

LOA. FUNAI. EUNAO. FAE, ENAP. FNS. ROOUETE PINTO. 04106	 SUD..FJ 5lJFCAi.14	 S.DE,i

CEPLAC. Tabela de Especialistas. dos Tecnicos-administrativos das InsIulurcoes Federais ae Ers'no

conforme art. 3°, seguintes da Lei n°759687 e aos Cargos do Sistema	 de Cargos insliluidos nelas

Leis n°s 5 645 70 e 6550 78

CL	 P	 SUpsn elERMEDlÃRiO ....X.- ..X -

40 NORAS	 30 HORAS 40 HORAS 30 HORAS 40 HORAS	 30 HORAS

III	 429.01	 1 322.13 7 253.90 1 19043 150.35 11275

A	 II	 40180 30141 243.28 182.46 143.17 107.38

37555 .S'	 5 233 io '403 36 '0224

VI	 33008 24756 223.36 167.52 '2982 9

V 310,48 232,861 214.04 160,53 123.64 92.73

O IV 301.52 226,14 205,11 153,83 117.77 ' 88.33

III 292.82 21962 196.56 147.42 112.17 84 13

II	 284.37 213,20 188,37 141.25 106.06 80.15

276.17 207.13 180.54 135.41 101.82 76.37

VI	 260,21 201,16 173.04 129.78 97,02 72,77

V	 ,	 250,49 195,37 165.56 . 124.40 92.46 69.35

C	 IV	 25209 18974 158.98 119.23 88 12 6609

III	 2457 184.28 102.41 114.31 840 63.71

II	 230,64 178,90 146.10 109,58 00.09 6007

231.78 173.84 1 140,07 105,05 76.36 57.27

V	 1	
225 13 ' 168.111%J .134;374, 1007; 7281- 546'

7/	 21666 '6477 '2876 9607 6644 5206

O	 III	 212,39 159.20 123,47 5260 6624 4950

II	 205,30. 154,73 118.40 88,00 63.20 4740

200.39 150.29 113,55 85.16 60.31 45.23

AN000VI-A DA MEDIDA PROVISORIA N°	 DE 1 DE AGOSTO DE 195
1 .474-25

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO APLICÁVEIS AOS PROFESSORES DO MAGISTERIO DE "52' GRÃ.,S

20 HORAS 40 HORAS

CLASSE NIVEL GRADUADO GRADUADO

TITULAR 1.1 108.67 307,34

4 188.05 336.00

E 3	 , 160,81 321,62

2 153,89 307.77

147.26 294,52

4	 , 135.35 272,70

O 3 130.48 260.96

1	 2 124.86 24972

II9.49 230.07

4 114.34 228.68

C 3 100,42 218,83

2 104.71 209,41

1 100.20 200.39

4	 , 94.52 180,04 i
B 3	 - 80,02 180.04

2 88.74 171,47

1 81.65 163,30

4 77.03 184.06

A 3 73.36 1
146.72

2 60.57 lí 139.73

66,54 1 133.08

AnexoVlida Medida Provisória rio 1.474-28,de 1 de agosto de 1991.
(A partir de 10 de Dezembro de 1994)

ANEXO II da Lei nO 8.237. de 30 de setembro de 1991

Tabela II - GratlficaçSo de Habtlitac5o Militar

- VALOR PEISCENTUAI SITUAÇDF:s

150% do soldo Cursos de Altos Estudos
Categoria 1

130% do soÏdo Cursos de Altos Estudos
Categoria II

110% do soldo Cursos de Aperfeiçoamento

80% do soldo Cursos de EopecializsçSo

60% do soldo Curnos de FornsaçAo

SITUAÇÃO	 PERCENTUAIS

Com 40 usos de serviço os mais 	 90% do soldo

Com 35 anos de serviço	 "O° do soldo

Com 30 anos de serviço	 o do soldo

Transferidos 'es-olficio". para a inatividade	 40% do soldo
remunerada. com menos de 30 anos de serviço

	

ÂNEVOVOA t,IEDCA PRC.'SORiA i 1.474-2. OS 1	 AGOSTO	 os
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Tabela Iii - Indenizaçõn de lieprenenlaçõn
a) Feio exercício do Posta ou Graduiiçllo eis situaçOes normais

Tabela Vi - Adicional de Inatividade

SITUAÇAO PERCEUTUAL

Com 40 anos de serviço ou	 sais 180% do

--

soldo

Com 35 anos de serviço 40% do soldo

Com 30 anos de serviço ou senis 120% do soldo

Transferidos	 "ex-officio",	 para a mm-
4vidmde remunerada, cosi menos 	 de	 20

anos de serviço

80% do soldo

MEDIDA PROVISÓRIA N' 1.475-17, DE 19 DE AGOSTO DE 1996.
Altera as Leis es 8019, de 11 de abril de 1990, e
8.212, de 24 de julho de 1991, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Os anis. 6' e 91 da Lei a' 8.019, de II de abril de 1990, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Are. 6' O Tesouro Nacional repassará mensalmente recursos ao FAT, de acordo com
programação financeira para atender os gastos efetivos daquele Fundo com seguro-desemprego,
abono salarial e programas de desenvolvimento econômico do BNDES."

"Art. 9° ......................................................................

As-e. 1° O Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo fixará, em Planos Anuais
de Safra, os volumes de produção da açúcar e de álcool, necessários ao abastecimento dos mercados na
Região Centro/Sul e na Região Norte/Nordeste, assim como os destinados á formação de estoques de
segurança.

§ 1" Os Planos Anuais ele Safra indicarão, também, os volumes de açúcar e de álcool
caracterizados como excedentes às necessidades dos mercados intensos regionais, bem como aqueles
cuja importação seja indispensável para complementar a oferta nacional.

§ 2° Os volumes de açúcar e de álcool a que se referem o csput e o § 1° deste artigo
poderão ser modificados pelo Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo, sempre que o
recomendar o comportamento da produção da cana-de-açúcar utilizada como matéria-prima pelas
empresas do setor sucroalcooleiro e  dos mercados consumidores.

§ 3' Em qualquer hipótese, os Planos Anuais de Safra e suas modificações serão
aprovados em portaria específica do Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo.

§ 4' Os excedentes de açúcar referidos no § 1° poderão ser convertidos em mel rico ou
em mel residual, observados os parâmetros técnicos de cosversibtlidsde.

Art. 2° Para os efeitos do artigo anterior consideram-se compreendidos em Regiões:

- Norte/Nordeste: os Estados do Acre, Amazonas, Pará, Rondônia, Roraima, Amapá,
Maranhão, Piauí, Ceará, Rio Grande -4fét	 Patco, Alagoas,Tocantins;

II - Centro/Sul: os Estados de Minas Gerais, Espírito Santo, Rio de Janeiro, São Paulo,
Paraná, Santa Catarina, Rio Grande do Sul, Goiás, Mato Grosso e Mato Grosso do Sul e o Distrito
Federal.

Art. 3° Aos excedentes de que trata o are. 1' e aos de mel rico e de mel residual poderá
ser concedida isenção total ou r'arcial do Imposto sobre exportação, mediante despacho fundamentado
conjunto dos Ministros de Estado da Fazenda e da Indústria, do Comércio e do Turismo, que fixará,
dentre outros requisitou, o prazo de nua duração.

Art. 4° Em operações de exportação de açúcar, álcool, mel rico e mal residual, com
isenção total ou parcial do imposto sobre exportação, a emissão de Registros de Venda e de Registros de
Exportação, ou de documentos de efeito equivalente, pela Secretaria de Comércio Exterior do Ministério
da Indústria, do Comércio e do Turismo, sujeitar-se-á aos termos estritos do despacho referido no amigo
anterior.

Art. 5" A exportação de açúcar e álcool, coma isenção de que trata o art. 3°, poderá, no
todo ou em parte, ser objeto de:

1 - cotas atribuídas a empresas produtoras nos Planos Anuais de Safra

II - ofertas públicas, regionais e periódicas, precedidas dos respectivos editais que
conterão, como informações essenciais, o dia, o local e a hora de sua realização e os volumes a serem
ofertados.

Parágrafo único. Diferentes limites de isenção poderão ser fixados no respectivo edital,
para produtos de diterentes níveis da qualidade ou valor agregado.

Art. 6' Às ofertas públicas de que trata o art. 5°, inciso II, aplicar-se-á, no que couber, o
disposto na Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 7 1 A isenção total ou parcial do imposto de exportação, de que trata esta Medida
Provisória, não gera direito adquirido e sera tomada insubsistente sempre que se apure que o habilitado
não satisfazia ou deixou de satisfazer os requisitou ou não cumpria ou deixou de cumprir as condições
pura a concessão do favor.

POSTO OU GRADUAÇÃO PERCENTUAL -.

Oficial-General 150% do soldo

Oficial-Superior 130% do soldo

Oticial-Internsedlã.rio, Oficial-Subal- 110% do soldo
terno, Guarda-Marinha e Aepiranbe-a-
Oficial

Suboficial,	 Suhtcnãnte e Sargento 85% do soldo

Demais Praças Especiais	 e	 Praças	 de 60% do soldo
graduação inferior a
cetn as preotadoras do aerviçd"'si11TTI"
inicial

Are. 8° Ficam isentas do imposto sobre exportação as operações:

§ 7° O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES poderá
utilizar recursos dos depósitos especiais referidos no caput deste artigo, para conceder
financiamentos aos Estados e às entidades por eles direta ou indiretamente controladas, no
âmbito de programas instituídos pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao
Trabalhador - CODEFAT, tendo em vista as competências que lhe confere o are. 19 da Lei n°
7998, de 11 de janeiro de 199c5.cdessinedoa'*expansão-do-nível de emprego no Pala, podendo a
União, mediante a apresentação de contragarantias adequadas, prestar garantias parciais a
operações da espécie, desde que justificado em exposição de motivos conjunta dos Ministérios do
Planejamento e Orçamento e da Fazenda.'

Art. 2° Os ares. 17e 19 da Lei n°8.212, de 24 éejulls de 1991, passam a ter a seguinte
redação'

"Are 17 Para pagamento dos encargos pravidesciários da União, poderão contribuir os
recursos da Seguridade Social referidos na ames "d" do parágrafo único do srI, li desta Lei, na
forma da Lei Orçamentária anual, assegurada a destinação de recursos para as ações de Saúde e
Assistência Social."

"Are. 19 O Tesouro Nacional repassará mensalmente recursos referentes isa
contribuições mencionadas nas alíneas "d" e "e" do parágrafo único do are. 11 desta Lei,
destinados á execução do Orçamento da Seguridade Social"

Are. 3' Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.475-
16, de 4 dejulho de 1996

Art. 4° Esta Medida Provisória entra em vigores data de sua publicição.

Brasília, 19 de agosto 	 de 1996; 175° da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
ReinholdSfephanes
Adib Jatene
Antonio Kandir

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.476-13, DE 19 DE AGOSTO DE 1996.

Dispõe sobre medidas reguladoras do abastecimento do
mercado intenso de produtos do setor sucroalcooleiro,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

- amparadas em autorizações de produção de açúcar para o mercado externo,
concedidas a empresas localizadas na Região Norte/Nordeste pelo extinto Ministério da Integração
Regional, e com embarques já autorizados para até 31 de agosto de 1995;

11 - de exportação de açúcar para o mercado preferencial norte-americano, soa volumes
autorizados pelo extinto Ministério da Integração Rggiosal e pela extinta Secretaria de Política
Comercial do Ministério da Indústria, do Comercio e do Tunamo, para embarques até 30 de setembro de
1995;

RI - de exportação de açúcar autorizadas pelo extinto Ministério da Integração Regional,
vinculadas a operações de importação de álcool já realizadas e comprovadas junto á Secretaria de
Produtos de Base do Ministério da Indústria, do Comércio edo Turismo.

Are. 91 O Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo expedirá as
instruções necessárias ao cumprimento do disposto nesta Medida Provisória.

Art. 10. O caput do are. 3° do Decreto-lei n°1,578, de 11 de outubro de 1977, passa a
vigorar com a seguinte redação'

"Are. 3° A sliquota do imposto é de 25% (viste e cinco por cento), facultado ao Poder
Executivo, mediante ato do Conselho Monetário Nacional, reduzi-Ia ou aumentá-la, para atender
aos objetivos da política cambial e do comércio exterior.'

Are. II. O Poder Executivo, no prazo de 180 dias, encaminhará ao Congresso Nacional
projeto de lei para atender ao disposto nos ares. 56 e 57 da Lei n°8.931, de 22 de setembro de 1994.

Art. 12, Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.476-
12, de  dejulho de 1996.

Are. 13. Esta Medida Provisória entra em vigoras datada sua publicação.

Brasília, 19 de	 a 9 o to de 1996; 175° da Independência e 108° da República,

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Francisco Dor,selles

MEDIDA PROVISÓRIA W1.477-26, DE 19 DE AGOSTO DE 1996.

Dispõe sobre o valor total anual das mensalidades
escolares e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o are. 62 da
" Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Are. 1° O valor do total anual duo mensalidades escolares do ensino pré-escolar,
fundamental, médio e superior será contratado, nos termos desta Medida Provisória, no ato da matricula,
entre o estabelecimento de ensino e o aluno, o pai de aluno ou o responsável.
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